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DATA: 13 de abril de 2012 

SUMULA: Revogara Lei 17/2000

A CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, 

E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 12. Fica revogada a Lei 17/2000 a qual dispõe sobre a criação da Casa lar 
Regional.

Art. 22. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições 
em contrário.
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